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PROGRAMA MAIS SANTAS CASAS



Programas/auxílios anteriores:
• Pró Santa Casa
• Pró Santa Casa Nacional
• Santa Casa SUStentável
• Subvenções

Hospitais 
beneficiados

130
Unidades

Municípios
beneficiados

122

CENÁRIO ANTERIOR



Unifica os 4 programas/auxílios existentes e 
amplia os beneficiados 

333
Hospitais 

beneficiados

Investimento
Anual: 

R$ 1,2
Bilhão

256
Municípios 

beneficiados
diretamente

Atendimento 
voltado aos
645 municípios

PROGRAMA MAIS SANTAS CASAS



RESUMO DO PROGRAMA

Programa Mais 
Santas Casas

Antigos 
Programas / 

Auxílios

333
(+214 hospitais)

130*Hospitais

256
(+134 cidades)

122Municípios

1,2 Bilhão960 milhõesInvestimentos

* Desse total, 8 eram públicos municipais e 3 não atendem mais SUS



GOVERNO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COBERTURA DO PROGRAMA

Antigos programas
122 Municípios

256
Municípios

PROGRAMA
MAIS SANTAS CASAS



Unificação dos 
Auxílios Financeiros às Instituições Sem Fins Lucrativos

Ser hospital privado sem fins lucrativos

Base de cálculo do incentivo financeiro

Proporção da produção SIH e SIA de média e alta complexidade aprovada (MAC), período de 
12 meses 

ANO BASE 2018

PREMISSAS



PREMISSAS

CLASSIFICAÇÃO DA REDE HOSPITALAR SEGUNDO OS SEGUINTES 
CRITÉRIOS

NÚMERO DE LEITOS SUS UTILIZADOS
(dias de permanência total - dias de permanência em UTI e UCI / 365) + 15%

LEITOS DE UTI

REDES DE ALTA COMPLEXIDADE
Cardiologia, Neurologia/Neurocirurgia, Traumato-ortopedia e Oncologia.

*



CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

≥ 150 leitos + UTI (de qualquer tipo) + 
integrar no mínimo 3 Redes de Alta 
Complexidade (Oncologia, Cardiologia, 
Neurologia/Neurocirurgia, Traumato-
ortopedia)

2

3

≥ 100 leitos + UTI (de qualquer 
tipo) + integrar alguma Rede 
de Alta Complexidade

Demais hospitais, independente do 
número de leitos, com ou sem UTI, 
integrando ou não Redes de Alta 
Complexidade

1 70%

10%

40%

Adicional MAC



DISTRIBUIÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS, SEGUNDO DRS E VALORES
PROPOSTA MAIS SANTAS CASASPROGRAMAS/AUXÍLIOS ANTERIORES

VALOR FINAL 
PROPOSTO/ANO

VALOR DE APOIO 
PROPOSTO/ANO

VALOR 
PROPOSTO/ANOVALOR TOTAL / ANOVALOR DE OUTROS 

APOIOS/ANOVALOR / ANO
Numero de 
Entidades 

DRSCODD
RS

357.064.622,1490.001.827,86267.062.794,28294.300.696,00123.893.964,00170.406.732,0034GRANDE S. PAULO01

34.907.202,705.020.719,0029.886.483,7031.692.756,003.999.996,0027.692.760,0017ARAÇATUBA02

40.174.132,5715.484.479,7724.689.652,8137.629.084,005.160.000,0032.469.084,0014ARARAQUARA03

40.394.297,991.530.205,7338.864.092,2536.141.540,000,0036.141.540,003BAIXADA SANTISTA04

64.342.231,614.161.694,6360.180.536,9848.651.534,001.386.750,0047.264.784,0011BARRETOS05

57.270.906,0515.378.563,7741.892.342,2936.920.808,0017.976.000,0018.944.808,0032BAURU06

108.009.315,9717.430.971,2290.578.344,7556.082.540,0036.356.400,0019.726.140,0030CAMPINAS07

38.578.452,622.482.788,7636.095.663,8633.008.280,000,0033.008.280,0013FRANCA08

32.209.916,6721.159.422,0411.050.494,6327.486.000,000,0027.486.000,0030MARÍLIA09

58.483.224,2216.799.524,8241.683.699,4051.308.808,000,0051.308.808,0015PIRACICABA10

14.388.005,609.767.491,274.620.514,3313.211.460,001.700.004,0011.511.456,0015PRESIDENTE PRUDEN11

19.834.239,6019.324.674,26509.565,3418.889.752,0015.732.000,003.157.752,001REGISTRO12

28.278.454,5510.868.848,4017.409.606,1523.828.376,000,0023.828.376,0019RIBEIRÃO PRETO13

20.282.953,6213.752.418,776.530.534,8416.966.272,000,0016.966.272,0017S. JOÃO B. VISTA14

178.376.582,4035.066.695,27143.309.887,13147.047.244,0048.362.400,0098.684.844,0039S. JOSÉ R. PRETO15

74.784.275,1343.993.286,7530.790.988,3858.302.708,0033.000.000,0025.302.708,0022SOROCABA16

37.538.751,5322.705.244,8714.833.506,6631.671.636,001.200.000,0030.471.636,0021TAUBATÉ17

1.204.917.564,97344.928.857,19859.988.707,79963.139.494,00288.767.514,00674.371.980,00333Total Geral

RESUMO DO PROGRAMA POR DRS

Pró Santa Casa e
Santa Casa Sustentável

Fonte: SES/SP



RESUMO DO PROGRAMA

Fonte: SES/SP



BASE LEGAL

Institui o Programa 
Mais Santas Casas e 

revoga a Lei nº 
16.109/16

(Santas Casas Sustentáveis)

Regulamenta a Lei 
17.461/21
detalha o 

regramento do 
Programa

I. Painel de Indicadores
II. Minuta do Termo de Convênio

III. Plano de Trabalho
IV. Lista das entidades

Qualificação das entidades para entrada no Programa Mais Santas Casas

Lei
17.461

de 25 de novembro 
de 2021

Decreto
66.374

de 23 de dezembro de 
2021

Resolução 
SS nº 01

de 07 de janeiro de 
2022

Política de Estado Política de Governo



BASE LEGAL

Versa sobre apoio 
financeiro adicional, 

em caráter 
extraordinário, para 
implementação do 

Programa Mais 
Santas Casas

Dispõe sobre 
prorrogação do 
prazo a que se 

reportam o Artigo 11 
da Resolução SS-192

Regramento para as 
entidades sob 
intervenção

Resolução
SS nº 192

de 23 de 
dezembro de 2021

Resolução
SS nº 34

de 30 de março de 
2022

Resolução 
SS nº 99

de 05 de agosto de 
2022



STATUS ATUAL

Formalização das 
demandas:

Demandas  
assinadas

207
R$ 1,4 bilhão

Demandas
em processamento
na SES

16
R$ 188,1 milhões

Valores liberados para o convênio – convênio firmado com vigência de 24 meses. 

Status em: 19/04/2023
19:45h

18

Diligência com 
beneficiário

Obs: entidades classificadas com viabilidade para assinatura
Não incluso as demandas de entidade sob intervenção

Fonte: Sistema Demandas – Módulo 541 Mais Santas Casas.    Data: 19/04/2023



Decreto 66.374/22

I - cadastro nacional de estabelecimento de saúde (CNES) atualizado, no que tange às instalações físicas, equipamentos e recursos humanos;
II - alvará de funcionamento;
III - auto de vistoria do corpo de bombeiros - AVCB ou apresentação do plano de adequação;
IV - plano de atendimento a desastres e incidentes com múltiplas vítimas atualizado há, no máximo, 2 (dois) anos, para as entidades classificadas 
como tipo 1 e tipo 2, conforme artigo 5º deste decreto;
V - declaração de funcionamento das comissões obrigatórias de ética médica, controle de infecção hospitalar, óbitos e prontuários;
VI - plano do programa anual de educação permanente com as capacitações e os treinamentos realizados no último ano e relatório de resultados;
VII - balanço patrimonial aprovado por conselho deliberativo, conselho superior ou equivalente, com demonstrativo dos índices de LG (liquidez geral), 
LC (liquidez corrente) e SG (solvência geral);
VIII - declaração de funcionamento ininterrupto do Núcleo Interno de Regulação, atuante e disponível 24 (vinte e quatro) horas, nos 7 (sete) dias da 
semana, conforme diretrizes estabelecidas na Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do SUS e no Manual de Implantação e 
Implementação: Núcleo Interno de Regulação para Hospitais Gerais e Especializados, do Ministério da Saúde, para a organização do componente 
hospitalar da rede de atenção à saúde, considerando o perfil e complexidade assistencial que a instituição representar no âmbito do SUS;
IX - declaração de funcionamento da comissão intra-hospitalar de doação de órgãos e tecidos para transplantes, caso oferte ao SUS leitos de UTI;
X - cópia do contrato ou convênio de prestação de serviços de saúde, firmado no âmbito do SUS;
XI - cópia das Fichas de Programação Orçamentária e Financeira - FPO, Ambulatorial e Hospitalar, nos moldes padronizados pela Secretaria da 
Saúde;
XII - documento da constituição do núcleo de segurança do paciente assinado pelo responsável do estabelecimento de saúde, observadas as regras 
estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

Artigo 9º - A formalização da adesão da entidade ao programa de que trata este decreto será realizada mediante instrumento jurídico 
próprio contendo os elementos do artigo 3º da Lei nº 17.461, de 25 de novembro de 2021, ficando condicionada à apresentação dos 
seguintes documentos comprobatórios de sua idoneidade técnica, científica, sanitária e administrativa:

DIFICULDADES NA FORMALIZAÇÃO DAS DEMANDAS RELACIONADAS AOS 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. 



Decreto 66.374/22

Artigo 9º - A formalização da adesão da entidade ao programa de que trata este decreto será realizada mediante instrumento jurídico 
próprio contendo os elementos do artigo 3º da Lei nº 17.461, de 25 de novembro de 2021, ficando condicionada à apresentação dos 
seguintes documentos comprobatórios de sua idoneidade técnica, científica, sanitária e administrativa:

DIFICULDADES NA FORMALIZAÇÃO DAS DEMANDAS RELACIONADAS AOS 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. 

AVCB
FPO

Certidões 
Regularidade 
Fiscal

Alvará de 
Funcionamento

Cotações
Balanço 
Patrimonial

Declarações 
Comissões 

Obrigatórias

Contrato de Compra 
de Serviços Plano de Atendimento a 

Desastres e Incidentes 
com Múltiplas Vítimas

Plano do Programa 
Anual de Educação 

Permanente

Certidão de Utilidade 
Pública
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Assinatura dos Convênios do Programa Mais Santas Casas, ano 2022

Impulsionamento com o uso do 
Termo de Compromisso AVCB e
Termo de Compromisso Cotações

Cadastramento 
das demandas 
no sistema em 

23/01/22

Período de qualificação

DIFICULDADES NA FORMALIZAÇÃO DAS DEMANDAS RELACIONADAS AOS 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. 

Fonte: Sistema Demandas – Módulo 541 Mais Santas Casas



Utilização do Termo de Compromisso do AVCB para impulsionar as formalizações

47%
53%

Entidades que asinaram o convênio do Programa Mais Santas Casas, ano 2022

Sem utilização do Termo de Compromisso Com utilização do Termo de Compromisso AVCB

109 
entidades

97 
entidades

DIFICULDADES NA FORMALIZAÇÃO DAS DEMANDAS RELACIONADAS AOS 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. 

Fonte: Levantamento realizado junto aos DRS.    Data: 19/04/2023 
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Entidade não conseguiu atender o  Termo de Compromisso do AVCB

Entidade tem o protocolo para análise e aprovação do Projeto Técnico de Combate a
Incêndio de que trata o Termo de Compromisso

Entidade atualmente possui Plano de Adequação

Entidades atualmente possui AVCB

Status das entidades que utilizaram o Termo de Compromisso do AVCB, ano 2022

17%

17%

55%

11%

Fonte: Levantamento realizado junto aos DRS.    Data: 19/04/2023 

Utilização do Termo de Compromisso do AVCB para impulsionar as formalizações

DIFICULDADES NA FORMALIZAÇÃO DAS DEMANDAS RELACIONADAS AOS 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. 



18

91
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Entidade não conseguiu atender o Termo de Compromisso do AVCB

Entidade conseguiu atender o Termo de Compromisso do AVCB

Status das entidades que utilizaram o Termo de Compromisso do AVCB na assinatura do Programa 
Mais Santas Casas, ano 2022

17%

83%

Fonte: Levantamento realizado junto aos DRS.    Data: 19/04/2023 

Utilização do Termo de Compromisso do AVCB para impulsionar as formalizações

DIFICULDADES NA FORMALIZAÇÃO DAS DEMANDAS RELACIONADAS AOS 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. 



ENTIDADES COM IMPEDIMENTO

106 Momento inicial

92 Momento atual

14 entidades passaram a ter 
viabilidade para assinatura

* * Vide acompanhamento das 
Entidades Sob intervenção

Obs: Status “Documentação” 18 entidades com impedimento por irregularidade fiscal

Fonte: SES/SP



ENTIDADES SOB INTERVENÇÃO

6

3

10

Status em 18/04/2023  18:33h

RESOLUÇÃO SS Nº 99/2022

46

Entidades 
Sob Intervenção

19
Entidades já tiveram o pleito aprovado 
na Comissão Intergestores Regional e 
essas demandas seguem o fluxo para 
formalização no sistema

Em análise no DRS

Em Diligência nas Entidades

Em Cadastramento nas Entidades

Dessas 46 entidades, 9 não tem o período de
intervenção determinado por Decreto
Municipal da intervenção e por esse motivo,
por hora, estão impedidas de formalização no
Programa Mais Santas Casas de acordo com o
regramento da Resolução SS 99/22.

dá condição para formalização do convênio com as entidades sob intervenção.

Fonte: Sistema Demandas – Módulo 541 Mais Santas Casas



SUBVENÇÃO

Fonte: Sistema Demandas – Módulo 541 Mais Santas Casas.    Data: 19/04/2023



SISTEMA INFORMATIZADO

Sistema Demandas Mais Santas Casas Plataforma on line para 
formalização dos convênios

Cadastramento 
automático das 
333 demandas 

e outros 
campos da 
demanda

Pré preenchimento 
padronizado do 
Plano de Trabalho

SP Sem Papel

O portal SP Sem Papel é uma
plataforma corporativa para a
produção, tramitação, gestão e
controle de processos / documentos
digitais, que garante a classificação
dos documentos no ato de sua
produção de acordo com a Política
Estadual de Arquivos.



ENCAMINHAMENTOS

Iniciativas da SES para impulsionar a 
formalização das demandas

Termo de 
Compromisso - AVCB Termo de

Compromisso - Cotações

Resolução SS 99/22 
Entidades Sob Intervenção



MONITORAMENTO
DO PROGRAMA

Monitoramento 
e Avaliação

Desenvolvimento do Painel de 
indicadores - Dashboard com o 
desempenho das entidades no 
Programa

Resolução SS nº 01, 
de 07 de janeiro de 2022



MONITORAMENTO
DO PROGRAMA

Monitoramento 
e Avaliação

Desenvolvimento do Painel de 
indicadores - Dashboard com o 
desempenho das entidades no 
Programa

Resolução SS nº 01, 
de 07 de janeiro de 2022



COORDENAÇÃO TRANSVERSAL

Desdobramentos do Programa Mais 
Santas Casas engloba diversas áreas 

da SES

Coordenadoria 
de Regiões de 

Saúde

CRS

Coordenadoria 
de Gestão 

Orçamentária 
e Financeira

CGOF

Grupo de 
Informática 
em Saúde

GIS

Núcleo Técnico 
de 

Humanização

NTH

Consultoria 
Jurídica

CJ

Gabinete do 
Secretário

GS



OBRIGADO




